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EMENDA AO PROJETO DE LEI DE CRÉDITO SUPLEMENTAR E ESPECIAL 

Observação: Preencher todos os campos, inclusive número da proposição e código do autor. Só serão aceitos 

formulários autenticados e assinados pelo autor.  

 

PROPOSIÇÃO: PLN 
005/2018 

 

 

Texto da emenda 

 
ACRESCENTAR: 

 

ÓRGÃO: 53000 – MINISTÉRIOS DA INTEGRAÇÃO NACIONAL  

UNIDADE: 53101 – MINISTÉRIOS DA INTEGRAÇÃO NACIONAL ADMINISTRAÇÃO DIRETA 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 15.244.2029.7K66.XXXX 

AÇÃO: APOIO A PROJETOS DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTAVEL LOCAL INTEGRADO – 

NO MUNICIPIO DE NOVA RUSSAS.  

GND 4; MOD 40; FONTE: 144 

VALOR: R$ 5.000.000,00 
 

 

CANCELAR: 

  

ÓRGÃO: 53000 – MINISTÉRIOS DA INTEGRAÇÃO NACIONAL  

UNIDADE: 53202 – SUPERINTEND~ENCIA DE DESENVOLVIMENTO DA AMAZONIA   

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 15.244.2029.7K66. 

AÇÃO: APOIO A PROJETOS DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTAVEL LOCAL INTEGRADO – 

NO MUNICIPIO DE NOVA RUSSAS.  

GND 4; MOD 40; FONTE: 144 

VALOR: R$ 5.000.000,00 
 

 

Justificativa 

 

ESTA EMENDA TEM POR FINALIDADE DOTAR O MUNICIPIO DE NOVA RUSSAS 

NO ESTADO DO CEARÁ COM AÇOES DE FORTALECIMENTO A PROJETOS DE 

ARRANJOS PRODUTIVOS LOCAIS, CONTRIBUINDO COM A POPULAÇÃO DA 

ZONA RURAL. 

 

 

 

Código – Nome do parlamentar – Partido – UF 

2070 – Deputada Gorete Pereira – PR/CE 

 

Data: 24/04/2018 

 

 

_________________________________ 

Assinatura 

 

EMENDA Nº 
(Espaço reservado para etiqueta) 


